


 LEI Nº 1802/2026. SAGRADA FAMILIA, 18 DE JUNHO DE 2026

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E REDUÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor total de R$ 274.512,80 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e doze reais e oitenta centavos).
Art. 2º - O crédito especial de que trata o artigo anterior será destinado às seguintes dotações orçamentárias:
· I – VALOR DO REPASSE ESTADUAL (SEL/RS): R$ 183.000,00
· Órgão: 12 – Secretaria da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo
· Unidade: 01 – Unidade Subordinada
· Função: 27 – Desporto e Lazer
· Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
· Programa: 126 – Apoio Desenv. Desporto Comunitário
· Projeto/Atividade: 1048 – ILUMINACAO DE ESPACOS, Convênio Ilumina Esporte – Sagrada Família (FPE 5310/2025)
· Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações
· Fonte de Recurso: 1701 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
· II – VALOR DA CONTRAPARTIDA MUNICIPAL: R$ 91.512,80
· Órgão: 12 – Secretaria da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo
· Unidade: 01 – Unidade Subordinada
· Função: 27 – Desporto e Lazer
· Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
· Programa: 126 – Apoio Desenv. Desporto Comunitário
· Projeto/Atividade: 1048 – ILUMINACAO DE ESPACOS, Convênio Ilumina Esporte – Sagrada Família (FPE 5310/2025)


· Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações
· Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos (Recursos Livres)
Art. 3º - Para a cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, servirão de recursos:
· I - O excesso de arrecadação proveniente do repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Esporte e Lazer (SEL), referente ao Edital SEL nº 03/2024 – Avançar+ Esporte: Ilumina Esporte (Convênio FPE nº 5310/2025), no valor de R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais);
· II - A redução parcial da seguinte dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 91.512,80 (noventa e um mil, quinhentos e doze reais e oitenta centavos), correspondente à contrapartida financeira de responsabilidade do Município:
· Órgão: 12 – Secretaria da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo
· Unidade: 01 – Unidade Subordinada
· Projeto/Atividade: 1019 – CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES
· Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações
· Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos (Recursos Livres)
Art. 4º - A despesa autorizada no Art. 2º destina-se especificamente à execução do projeto de Iluminação de Espaço Esportivo no Município de Sagrada Família, devendo sua execução observar os prazos e regramentos do Termo de Convênio firmado.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, 18 de junho de 2026.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 036/2026
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar a autorização desta egrégia Casa Legislativa para a abertura de crédito adicional especial no valor global de R$ 274.512,80.
Este recurso visa viabilizar a execução do projeto de Iluminação de Espaço Esportivo no Município de Sagrada Família, viabilizado através do Edital SEL nº 03/2024 – Programa Avançar+ Esporte: Ilumina Esporte, sob a égide do Convênio FPE nº 5310/2025.
Conforme preconizado pelas normas de contabilidade pública e orientações de controle, a dotação orçamentária no Artigo 2º restou formalmente individualizada: segregando-se o montante de R$ 183.000,00 amparado sob a Fonte de Recursos 1701 (repasses estaduais vinculados), e o montante de R$ 91.512,80 amparado sob a Fonte de Recursos 1500, este último decorrente da redução programada em dotação de custeio própria de material de consumo desta pasta municipal.
A implementação deste moderno sistema de iluminação expandirá de forma significativa o período de utilização da nossa infraestrutura esportiva, incentivando de maneira robusta e segura a prática do esporte comunitário, o lazer saudável e a consequente melhoria na qualidade de vida de toda a nossa população de Sagrada Família.
Diante da premente relevância do projeto e considerando que a primeira parcela do repasse estadual no valor de R$ 45.750,00 já se encontra depositada na conta específica deste convênio, restando prazos céleres para os processos licitatórios e início físico do objeto, submetemos a presente matéria ao crivo e apreciação deste Parlamento, convictos de contarmos com o indispensável apoio de Vossas Excelências.
Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
 Prefeito Municipal

